PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2022
ALTERA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, PREVISTA NO GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO, DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 60/2008, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008, E DOS AGENTES DE ENDEMIAS, PREVISTA NO ANEXO I – TABELA II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 4, DE 19 DE MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a remuneração do cargo de Agente Comunitário de Saúde, prevista no GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO, DO ANEXO I da Lei Complementar nº 60/2008, de 11 de novembro de 2008, que passa a vigorar com a redação prevista no Anexo I desta Lei Complementar.
Art. 2º Ficam alterados os níveis remuneratórios para o cargo de Agente de Endemias, previstos no Anexo I – Tabela II – Atividades de Nível Médio e Técnico, da Lei Complementar nº 4, de 19 de maio de 1998, passando a ser o Nível 28 o nível remuneratório inicial, sendo o nível remuneratório final o Nível 48.

Art. 3º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes Endemias terão somados aos seus vencimentos, adicional de insalubridade, em percentual a ser definido nos termos da legislação trabalhista vigente.

Art. 4º A implantação dos novos níveis remuneratórios será imediata aos servidores indicados nos artigos 1º e 2º desta Lei Complementar, respeitando-se eventual direito adquirido relativo a enquadramento funcional por tempo de serviço ou mérito, sendo que os efeitos financeiros das alterações previstas nesta Lei Complementar serão retroativos à data de 5 de maio de 2022, data da promulgação da Emenda Constitucional nº 120.

Art. 5º Competirá à Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta lei, realizar os cálculos necessários e o pagamento dos valores retroativos e reflexos devidos aos servidores indicados nos artigos 1º e 2º desta Lei Complementar.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 25 de julho de 2022.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

ANEXO I

LEI COMPLEMENTAR Nº 060/2008

ANEXO I

Definição dos cargos, requisitos, quantitativo das vagas e remuneração aplicável aos profissionais.

	GRUPO I - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

	Atividade
	Requisitos
	Carga Horária
	Vagas
	Remuneração

	Médico
	Portador de certificado de conclusão do curso superior com registro no respectivo Órgão fiscalizador do exercício profissional. 
	40h/semanais
	10
	R$ 18.848,59

	Enfermeiro
	
	
	12
	R$ 5.796,52

	Odontólogo
	
	
	4
	R$ 7.422,46

	Nutricionista
	
	
	1
	R$ 4.174,77

	Farmacêutico
	
	
	2
	R$ 4.174,77

	Psicólogo
	
	
	1
	R$ 4.174,77

	Educador Físico
	
	
	1
	R$ 3.319,95

	Fisioterapeuta
	
	30h/semanais
	1
	R$ 3.131,46

	Terapeuta Ocupacional
	
	
	1
	R$ 3.131,46

	
	
	
	
	

	GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO

	Atividade
	Requisitos
	Carga Horária
	Vagas
	Remuneração

	Técnico de Enfermagem
	Portador do diploma ou certificado do curso técnico respectivo, expedido de acordo com a legislação e registrado pelo Órgão fiscalizador do exercício profissional.
	40h/semanais
	20
	R$ 2.549,44

	Auxiliar de Enfermagem
	
	
	4
	R$ 2.253,34

	Auxiliar de Consultório Dentário
	
	
	4
	R$ 1.990,95


	Agente Comunitário de Saúde
	Ter concluído o ensino médio, residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital de processo seletivo público, ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas.

*Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito de conclusão do ensino médio, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos.
	40h/semanais
	41
	R$ 2.424,00


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2022
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei Complementar, que ALTERA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, PREVISTA NO GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO, DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 60/2008, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008, E DOS AGENTES DE ENDEMIAS, PREVISTA NO ANEXO I – TABELA II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 4, DE 19 DE MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O respectivo PLC está embasado na recente alteração constitucional promovida pela Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, que alterou o art. 198 da Constituição Federal, nos termos seguintes:
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120, DE 5 DE MAIO DE 2022
	 
	Acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre a responsabilidade financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias.


As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11:
"Art. 198.

[...]

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais.
§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria e exclusiva.
§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal.
§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade.
§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal." (NR)
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Nesse sentido, é necessário ajustar a legislação municipal à nova determinação constitucional, o que se faz mediante este Projeto de Lei Complementar.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei Complementar.
Schroeder, 25 de julho de 2021.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
